
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 230/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado expediente ao
Prefeito Municipal, ao Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Secretário Municipal de Saúde, sugerindo a
seguinte providência:

 

INSTALAÇÃO DE TENDA, BEBEDOURO E BANCOS NA ENTRADA DO ESF VILA FÁTIMA E
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA ENTRE A RECEPÇÃO, CONSULTÓRIO MÉDIO E ENFERMARIA.

 

Justificativa: O ESF Vila Fátima é uma das Unidades Básicas de Saúde que atende o maior número de pacientes
do município, abrangendo moradores de diversos bairros da região conhecida como Vila Fátima.

Em razão da alta demanda de pacientes, chegam ao local antes do início do expediente para garantir uma senha,
formando filas na área externa da unidade

Durante visita realizada à UBS, constatou-se que as principais dificuldades relatadas por servidores e usuários é a
falta de bancos, bebedouro e infraestrutura adequada (tenda) para abrigar os pacientes das condições climáticas
adversas, como exposição prolongada ao sol e chuvas, enquanto aguardam o início dos atendimentos.

A presente indicação visa não apenas melhorar a qualidade do serviço prestado, mas também garantir um ambiente
mais digno e humanizado para a população que depende da rede pública de saúde.

Dos mais, os servidores constataram a necessidade de instalação de divisória entre a recepção, consultório médico e
enfermaria, para que possibilite uma infraestrutura mais adequada e reservada para atendimento humanizado aos
pacientes.

Além disso, essa iniciativa reflete o compromisso com a justiça social, assegurando que todos os cidadãos,
independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso a um local mais estruturado e acolhedor.

Sala das Sessões, 28/03/2025 - 11:36:36
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